
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARULHOS

Resolução CMS nº 13-2020

                                         Dispõe sobre: Aprovação do Termo de Funcionamento da UPA Ampliada Porte III
Taboão 24hs.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, em sua 441ª Reunião Ordinária do

Pleno, realizada em 12/11/2020 no cumprimento da Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo

2º e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 6.010 de 12 de abril de

2004 e em conformidade com a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012.

 

RESOLVE: 

1) APROVAR  por  unanimidade,  com  29  votos  “SIM”  o  Termo  de  Funcionamento  da  UPA

Ampliada  Porte  III  Taboão  24  horas,  visando  o  recebimento  do  recurso  de  custeio  do

Ministério da Saúde.

Guarulhos, 19 de Novembro de 2020.

MARIA ANGÉLICA DE MEDEIROS REBECHI.-CF. 30.345
Secretária Executiva

Conselho Municipal de Saúde


